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Senhor Presidente, 

Senhor Membro, 

Encontra-se nesta Comissão para parecer, Projeto de 

Lei n° 02/2024, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre a fixação dos 

subsídios dos Vereadores de Areias para a legislatura 2025/2028. 

Referido projeto atende o ordenamento jurídico, 

dada que a matéria deve ser regulamentada antes das eleições municipais. 

O artigo 70, VII da Lei orgânica Municipal 

determina que cabe à Câmara municipal privativamente, fixar em cada legislatura 

para a subsequente, os subsídios dos vereadores, do Prefeito. Do Vice-Prefeito e 

dos Secretários Municipais. 

Presentes os pressupostos de legalidade e 

formalidade, bem como a presença de todos os pressupostos de admissibilidade 

para a tramitação, nada impedindo seja o projeto remetido ao Plenário para 

deliberação. 

É o meu voto. 

Areias 8 de fev eiro de 2024. 

VER. JOSÉ OS RAES 

Re ator 

Nos termos do parecer do Relator, em data supra. 

Ver. 16(N ' ALDO GRAá cÁlk fiDE CAMP 

Presidente 

I ço) 
O AO PEDRO DE SOU 

Membro 


